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Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores

Decreto Legislativo Regional n.º 15/2021/A de 6 de maio de 2021

Regula a extinção da Sociedade para o Desenvolvimento Empresarial dos Açores, E. P. E. R.

Pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1/2013/A, de 19 de fevereiro, foi criada a Sociedade para o 
Desenvolvimento Empresarial dos Açores, E. P. E. R., abreviadamente designada por SDEA, E. P. E. 
R., pessoa coletiva de direito público com natureza empresarial, cuja missão seria contribuir para a 
conceção e execução de políticas de estímulo ao desenvolvimento empresarial, visando o reforço da 
competitividade e produtividade das empresas açorianas, bem como da promoção e inovação e do 
empreendedorismo.

De acordo com as opções do XIII Governo Regional dos Açores, tais premissas mudaram, pelo que o 
desempenho das atribuições estatutárias da SDEA, E. P. E. R., não justificam a respetiva manutenção, 
na estrita medida em que as suas atribuições podem ser prosseguidas pelos serviços competentes da 
Administração Regional Autónoma, dando-se, assim, cobertura a uma nova estratégia política para o 
Setor Público Empresarial Regional, decorrente do Programa do XIII Governo Regional dos Açores, que 
aconselha a extinção de empresas que, pela sua natureza ou função, não devam estar integradas no 
setor empresarial regional.

Assim, pelo presente diploma, determina-se a extinção da SDEA, E. P. E. R., dando-se cumprimento 
ao processo de reestruturação do Setor Público Empresarial Regional preconizado pelo XIII Governo 
Regional dos Açores e pelo seu Programa de Governo.

O atual processo de extinção da SDEA, E. P. E. R., segue, de forma próxima, o modelo aprovado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15/2018/A, de 20 de dezembro, que procedeu à extinção da 
Sociedade de Promoção e Reabilitação de Habitação e Infraestruturas (SPRHI), S. A., e da SATA - 
Sociedade de Transportes Aéreos, SGPS, S. A., bem como o modelo aprovado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2019/A, de 15 de novembro, que procedeu à extinção da SAUDAÇOR - Sociedade 
Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos Açores, S. A., procurando-se, assim, adotar uma 
harmonização legislativa para processos da mesma natureza.

Em concreto, o presente diploma regulamenta os termos da dissolução e liquidação da SDEA, E. P. E. 
R., e executa, por transferência integral para a Região Autónoma dos Açores, as atribuições, património 
e quadro de pessoal da mesma.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores decreta, nos termos da alínea ) do a
n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da República Portuguesa e do n.º 1 do 
artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 - O presente diploma determina a extinção da Sociedade para o Desenvolvimento Empresarial dos 
Açores, E. P. E. R. (SDEA, E. P. E. R.), constituída pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1/2013/A, de 
19 de fevereiro.

2 - Os termos de dissolução e de liquidação da SDEA, E. P. E. R., obedecem ao disposto nos artigos 
seguintes e à lei em vigor.

3 - O presente diploma constitui, para todos os efeitos legais, inclusive para os de registo, título 
bastante para as transmissões dos direitos e obrigações nele previstos.
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Artigo 2.º

Transmissão de atribuições

As atribuições da SDEA, E. P. E. R., relativas à contribuição para a concessão e execução de 
políticas de estímulo ao desenvolvimento empresarial, visando o reforço da competitividade e 
produtividade das empresas açorianas, bem como de promoção da inovação e do fomento do 
empreendedorismo, são integradas nos departamentos do Governo Regional, e respetivas direções 
regionais, com competência em matéria de apoio ao investimento e à competitividade, e do comércio e 
indústria, que sucedem em todas as relações jurídicas contratuais e processuais.

Artigo 3.º

Transmissão de ativos e passivos

1 - O património ativo da SDEA, E. P. E. R., é liquidado por transmissão global para o acionista 
Região Autónoma dos Açores, através da Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e 
Administração Pública, sem prejuízo do estatuído no artigo seguinte.

2 - A transmissão do património referido no número anterior consta de listagem discriminada, com 
indicação dos elementos de identificação fiscal e legal dos bens, e é feita pelos valores contabilísticos do 
mesmo.

3 - O património passivo da SDEA, E. P. E. R., é liquidado por transmissão global para o acionista 
Região Autónoma dos Açores, através da Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e 
Administração Pública.

4 - A assunção da dívida financeira, prevista nos termos do número anterior, passa a constituir dívida 
direta da Região Autónoma dos Açores.

5 - A Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública fica depositária dos 
livros, documentos relativos às atribuições transferidas e demais elementos de escrituração da SDEA, E. 
P. E. R., através da respetiva direção regional competente em matéria de orçamento e tesouro.

Artigo 4.º

Gestão do património

1 - A gestão do património da SDEA, E. P. E. R., incluindo equipamento, viaturas e outros bens 
móveis, é atribuída à Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública.

2 - Cabe à Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública, através dos 
serviços competentes, promover, junto dos serviços de finanças e conservatórias competentes, a 
inscrição matricial e o registo dos bens e direitos, a ele sujeitos, transmitidos para a Região Autónoma 
dos Açores, por força do presente diploma.

3 - Todos os contratos-programa celebrados entre a SDEA, E. P. E. R., e a Região Autónoma dos 
Açores caducam na data da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 5.º

Contencioso

Com a extinção da SDEA, E. P. E. R., a posição de parte em impugnações judiciais, reclamações 
graciosas, recursos hierárquicos, execuções fiscais ou outro contencioso pendente é assumido pela 
Região Autónoma dos Açores, através do departamento do Governo Regional, e respetivas direções 
regionais, com competência em matéria de orçamento e tesouro, de apoio ao investimento e à 
competitividade, e do comércio e indústria, em função das suas competências em razão da matéria, não 
se suspendendo a instância nem sendo necessária habilitação.
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Artigo 6.º

Opositores aos procedimentos concursais

1 - Os trabalhadores da SDEA, E. P. E. R., detentores de contrato de trabalho podem ser opositores 
aos procedimentos concursais destinados à constituição de vínculos de emprego público por tempo 
indeterminado que sejam abertos nas direções regionais com competência em matéria de apoio ao 
investimento e à competitividade, e do comércio e indústria, para os respetivos quadros regionais de ilha 
de residência, nos termos dos artigos seguintes.

2 - Os trabalhadores da Administração Pública Regional abrangidos pelo regime da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação 
atual, a exercer funções na SDEA, E. P. E. R., regressam ao respetivo serviço de origem, nos termos da 
lei.

Artigo 7.º

Carreira e categoria de integração

1 - O direito de candidatura a que se refere o n.º 1 do artigo anterior aplica-se apenas aos 
procedimentos concursais para ocupação dos postos de trabalho, na categoria base das carreiras, 
correspondentes às funções ou atividades que o trabalhador se encontra a executar.

2 - A integração nas carreiras correspondentes às funções exercidas faz-se com respeito pelos 
requisitos gerais e especiais legalmente exigidos para ingresso nas carreiras e categorias postas a 
concurso, designadamente as habilitações literárias e profissionais exigidas para as correspondentes 
carreiras da Administração Pública, assim como da exigência de verificação dos demais requisitos legais 
para a constituição da relação jurídica de emprego público.

3 - Nos casos em que o trabalhador não possua as habilitações literárias e profissionais exigidas para 
as correspondentes carreiras da Administração Pública, a integração é feita em categoria de ingresso de 
carreira em que se verifique o preenchimento do requisito habilitacional, cujo conteúdo funcional mais se 
aproxime daquele que vem sendo exercido pelo mesmo.

4 - No caso de constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, não é 
devida qualquer compensação pela extinção do posto de trabalho na SDEA, E. P. E. R.

Artigo 8.º

Procedimento concursal

1 - O procedimento concursal, aberto nos termos do presente diploma, ao qual só se podem 
candidatar os trabalhadores por este abrangidos, segue o disposto na Resolução do Conselho do 
Governo Regional n.º 178/2009, de 24 de novembro, que regulamenta, na Região Autónoma dos 
Açores, a tramitação do procedimento concursal aplicável aos trabalhadores que exercem funções 
públicas na Administração Regional Autónoma, na redação dada pela Declaração de Retificação n.º 14
/2009, de 2 de dezembro, com as especificidades constantes dos números seguintes.

2 - O aviso do procedimento concursal é publicitado na Bolsa de Emprego Público dos Açores, BEP-
Açores, devendo o dirigente máximo do serviço notificar todos os interessados que se encontrem 
ausentes do serviço em situação legalmente justificada, por uma das seguintes formas:

a) Notificação pessoal;

b) Correio eletrónico, com pedido de receção e leitura;

c) Correio postal registado.

3 - Ao procedimento concursal referido nos números anteriores é aplicável, como método de seleção, 
a avaliação curricular.
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4 - Após a aplicação do método de seleção referido no número anterior e antes de ser proferida a 
decisão final, deve ser realizado o procedimento de audiência prévia dos interessados, fixados nos 
termos legais e regulamentares aplicáveis.

5 - O procedimento concursal é aberto no prazo máximo de 30 dias a contar da data de entrada em 
vigor do presente diploma.

Artigo 9.º

Período experimental

O tempo de exercício de funções com relação jurídica de emprego na SDEA, E. P. E. R., é 
contabilizado para efeitos de duração do decurso do período experimental, sendo o mesmo dispensado 
quando aquele tempo de serviço seja igual ou superior à duração definida para o período experimental 
da carreira onde são recrutados.

Artigo 10.º

Posição remuneratória e contagem do tempo de serviço

1 - O tempo de serviço de funções na SDEA, E. P. E. R., ao abrigo da relação jurídica de emprego por 
tempo indeterminado, releva para efeitos de atribuição da posição remuneratória aquando do 
recrutamento, nos termos dos números seguintes.

2 - Aos trabalhadores recrutados é atribuída a posição remuneratória que, de acordo com as regras 
de alteração obrigatória de posicionamento remuneratório em vigor na Administração Pública, seria, na 
data do recrutamento, atribuída aos trabalhadores da entidade empregadora pública inseridos nas 
mesmas carreiras a que os trabalhadores da SDEA, E. P. E. R., se candidatam, e que possuíssem, no 
mesmo período de tempo relevante ao daqueles, avaliação de desempenho, a partir de 2004 a 2008, de 
Muito Bom ou Bom e, a partir de 2009, menção de Adequado.

3 - O tempo de serviço que exceda o necessário para a determinação da posição remuneratória 
referida no número anterior releva para efeitos de futura alteração do posicionamento remuneratório, nos 
termos da lei.

4 - O tempo de exercício de funções na SDEA, E. P. E. R., releva, igualmente, como exercício de 
funções públicas, designadamente para efeitos de férias, nos termos previstos para os trabalhadores em 
regime de direito público, e de carreira contributiva, na medida dos descontos efetuados.

Artigo 11.º

Cedência de interesse público

1 - A SDEA, E. P. E. R., na pendência do processo de dissolução e liquidação, pode ceder, ao abrigo 
do regime de cedência de interesse público, às direções regionais com competência em matéria de 
apoio ao investimento e à competitividade, e do comércio e indústria, os trabalhadores detentores de 
contrato de trabalho, nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de 
outubro, na sua redação atual, e na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 - No âmbito da celebração dos acordos de cedência de interesse público, a remuneração a atribuir 
ao trabalhador considera, com as necessárias adaptações, o disposto no n.º 2 do artigo anterior.

3 - Os acordos de cedência de interesse público previstos nos números anteriores vigoram até à data 
de celebração, pelos trabalhadores da SDEA, E. P. E. R., de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com a Administração Regional Autónoma, na sequência dos procedimentos 
concursais previstos no artigo 8.º
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Artigo 12.º

Norma revogatória

Pelo presente diploma é revogado o Decreto Legislativo Regional n.º 1/2013/A, de 19 de fevereiro, 
com exceção dos Estatutos aprovados em anexo ao diploma, que se mantêm em vigor até à data de 
conclusão do processo de extinção.

Artigo 13.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de junho de 2021.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 26 de março de 
2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, .Luís Carlos Correia Garcia

Assinado em Angra do Heroísmo em 28 de abril de 2021.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves 
.Catarino



I SÉRIE Nº 71 SEXTA-FEIRA, 7 DE MAIO DE 2021

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   GEJO@AZORES.GOV.PT

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores

Declaração de Retificação ao Diário da República n.º 6/2021/A de 6 de maio de 2021

Em virtude de o Decreto Legislativo Regional n.º 10/2021/A, de 19 de abril, ter sido publicado no 
, 1.ª série, n.º 75, de 19 de abril de 2021, com inexatidões, pede-se que sejam feitas Diário da República

as correções abaixo indicadas:

1 - No artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2021/A, de 19 de abril, na alteração ao n.º 8 do 
artigo 9.º, onde se lê:

«8 - (Anterior n.º 7.)

a) [...]

b) [...]

c) Candidatos detentores de habilitação profissional que, na qualidade de opositores ao concurso 
externo de provimento precedente, tenham sido integrados no critério de ordenação a que se refere a 
alínea a) do n.º 6;

d) [...]

e) [...]

f) [...]»

deve ler-se:

«8 - (Anterior n.º 7.)

a) [...]

b) [...]

c) Candidatos detentores de habilitação profissional que, na qualidade de opositores ao concurso 
externo de provimento precedente, tenham sido integrados no critério de ordenação a que se refere a 
alínea ) do n.º 6;a

d) Candidatos detentores de habilitação profissional que, na qualidade de opositores ao concurso 
externo de provimento precedente, tenham sido integrados no critério de ordenação a que se refere a 
alínea ) do n.º 6;b

e) [...]

f) [...]»

2 - No n.º 8 do artigo 9.º do Regulamento de Concurso do Pessoal Docente da Educação Pré-Escolar 
e Ensinos Básico e Secundário, constante do anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 10/2021/A, de 
19 de abril, onde se lê:

«8 - Para os candidatos ao procedimento concursal para contratação a termo resolutivo são critérios 
de prioridade, não cumulativos, por ordem decrescente:

a) (Revogada.)

b) (Revogada.)

c) Candidatos detentores de habilitação profissional que, na qualidade de opositores ao concurso 
externo de provimento precedente, tenham sido integrados no critério de ordenação a que se refere a 
alínea ) do n.º 6;a
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d) Candidatos detentores de habilitação profissional que, na qualidade de opositores ao concurso 
externo de provimento precedente, tenham sido integrados no critério de ordenação a que se refere a 
alínea ) do número anterior;b

e) Candidatos com habilitação profissional;

f) Candidatos com habilitação própria.»

deve ler-se:

«8 - Para os candidatos ao procedimento concursal para contratação a termo resolutivo são critérios 
de prioridade, não cumulativos, por ordem decrescente:

a) (Revogada.)

b) (Revogada.)

c) Candidatos detentores de habilitação profissional que, na qualidade de opositores ao concurso 
externo de provimento precedente, tenham sido integrados no critério de ordenação a que se refere a 
alínea ) do n.º 6; a

d) Candidatos detentores de habilitação profissional que, na qualidade de opositores ao concurso 
externo de provimento precedente, tenham sido integrados no critério de ordenação a que se refere a 
alínea ) do n.º 6;b

e) Candidatos com habilitação profissional;

f) Candidatos com habilitação própria.»

28 de abril de 2021. - O Chefe do Gabinete, .Roberto Vieira
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Presidência do Governo

Resolução do Conselho do Governo n.º 102/2021 de 7 de maio de 2021

As ações de monitorização contínuas e permanentes realizadas à contaminação feita pelo vírus SARS-
CoV-2, que determina a existência de uma situação pandémica na Região Autónoma dos Açores, tal 
como no país e no mundo, evidenciam que continuam a surgir novos casos positivos de COVID – 19, 
ainda que com especial incidência e concentração na ilha de São Miguel.

Atendendo a que não nos encontramos numa situação de estado de emergência, declarada pelo 
Presidente da República, nos termos previstos na Constituição da República Portuguesa, e tendo em 
conta que a continuidade da realização de ligações aéreas do exterior para a Região Autónoma dos 
Açores se mantém, justifica-se que o Governo Regional proceda à declaração da situação de 
contingência e da situação de alerta, consoante a realidade epidemiológica presente em cada uma das 
ilhas.

Assim, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 59.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 66.º, bem como 
das alíneas a), b), d), e) e l) do n.º 1 do artigo 90.º, todos do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, e, ainda, do n.º 2 do artigo 2.º da Lei de Bases da Proteção Civil, da Base 34 da 
Lei de Bases da Saúde, dos Capítulos IV e V do Regulamento Sanitário Internacional, aprovado para 
ratificação pelo Decreto-Lei n.º 299/71, de 13 de julho, conjugados com os artigos 11.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2019/A, de 22 de novembro, e com as alíneas a), e) e f) do n.º 1 do artigo 4.º, 
bem como com as alíneas c), d) g) e l) do artigo 7.º, todos do Decreto Regulamentar Regional n.º 11
/2001/A, de 10 de setembro, na redação em vigor, ouvida a Associação de Municípios da Região 
Autónoma dos Açores, a Delegação Regional dos Açores da Associação Nacional de Freguesias e o 
Presidente do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, o Conselho do Governo 
Regional, resolve:

1. Declarar que o concelho de Vila Franca do Campo encontra-se em situação de calamidade, os 
concelhos de Lagoa, Ribeira Grande e Povoação em situação de contingência, e que os restantes 
concelhos do arquipélago se encontram em situação de alerta.

2. No âmbito do referido no número anterior, determinar o cumprimento obrigatório do anexo à 
presente resolução, que dela faz parte integrante.

3. A presente resolução entra em vigor a partir das 00:00 horas do dia 8 de maio de 2021, cessando 
às 23:59 horas do dia 15 de maio de 2021, sem prejuízo das eventuais renovações necessárias.

Aprovada em Conselho do Governo, em Ponta Delgada, em 4 de maio de 2021. - O Presidente do 
Governo, José Manuel Bolieiro.



Anexo 

[a que se refere o n.º 1 da presente resolução] 

Artigo 1.º 

Isolamento Profilático 

Ficam em isolamento profilático, em estabelecimento de saúde, no domicílio ou, não 

sendo aí possível, noutro local definido pelas autoridades regionais competentes: 

a) Os infetados com o vírus Sars-Cov-2, portadores da doença COVI-19; 

b) Os contactos próximos de alto risco, conforme determinação da Autoridade de Saúde 

Regional.  

Artigo 2.º 

Uso de máscaras 

1. É de cumprimento obrigatório o disposto no Decreto Regulamentar Regional n.º 

23/2020/A, de 16 de novembro, que regulamenta, na Região Autónoma dos Açores, a 

obrigatoriedade do uso de máscara em espaços públicos, aprovada pela Lei n.º 62-

A/2020, de 27 de outubro, e renovada pela Lei n.º 75-D/2020, de 31 de dezembro. 

2. O uso de máscara é ainda obrigatório para o acesso ou permanência em locais de 

trabalho, sempre que o distanciamento físico recomendado pelas autoridades de saúde 

regionais se mostre impraticável. 

3. A obrigação prevista no número anterior não se aplica àqueles trabalhadores que 

estejam a prestar as suas funções profissionais em gabinete, sala ou espaço 

equivalente, que não tenha outros ocupantes ou, ainda, quando sejam utilizadas 

barreiras físicas impermeáveis de separação e proteção entre trabalhadores. 
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4. O não cumprimento do disposto nos números anteriores determina a aplicação do 

estatuído nos artigos 3.º a 6.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2020/A, de 16 

de novembro. 

Artigo 3.º 

Controlo de temperatura corporal 

1. Podem ser realizadas medições de temperatura corporal por meios não invasivos: 

a) No controlo de acesso ao local de trabalho; 

b) No acesso a estabelecimentos de saúde, a estabelecimentos prisionais, a centros 

educativos ou a estruturas residenciais de idosos ou outros, que se considere deverem 

ser alvo de medidas de proteção; 

c) No acesso a serviços ou instituições públicas, a estabelecimentos educativos, de 

ensino e de formação profissional; 

d) No acesso a espaços comerciais, culturais ou desportivos; 

e) Nos meios de transporte coletivos. 

2. O disposto no número anterior não prejudica o direito à proteção individual de dados, 

nos termos do Regulamento Geral de Proteção de Dados em vigor, sendo 

expressamente proibido o registo da temperatura corporal associado à identidade da 

pessoa, salvo se com expressa autorização da mesma. 

3. As medições de temperatura referidas no n.º 1 podem ser realizadas por trabalhador 

ao serviço da entidade responsável pelo local ou estabelecimento, não sendo permitido 

qualquer contacto físico com a pessoa visada, devendo ser sempre utilizado 

equipamento adequado para o efeito. 
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4. Os trabalhadores identificados no número anterior, no exercício da medição da 

temperatura referida no n.º 1, ficam sujeitos ao dever de sigilo profissional, sendo a 

respetiva violação punível nos termos da lei. 

5. Para efeitos do previsto no n.º 1, o acesso de uma pessoa aos locais ali referidos 

pode ser recusado sempre que se verifiquem as situações seguintes: 

a) Recusa da medição de temperatura corporal; 

b) Quando a medição da temperatura corporal apresente um resultado igual ou superior 

a 38ºC. 

Artigo 4.º 

Realização de testes de diagnóstico de SARS-CoV-2 

1. Ficam sujeitos à realização de testes de diagnóstico de SARS-CoV-2: 

a) Os trabalhadores, utentes e visitantes de estabelecimentos de prestação de cuidados 

de saúde; 

b) Os trabalhadores, estudantes e visitantes dos estabelecimentos de educação, de 

ensino e formação profissional e das instituições de ensino superior, sempre que tal seja 

determinado pela Autoridade de Saúde Regional; 

c) Os trabalhadores, utentes e visitantes de estruturas residenciais para idosos, 

unidades de cuidados continuados e de outras respostas dedicadas a pessoas idosas, 

bem como a crianças, jovens e pessoas com deficiência, sempre que tal seja 

determinado pela Autoridade de Saúde Regional; 

d) Todos quantos pretendam entrar e deslocar-se no território da Região Autónoma dos 

Açores, por via aérea ou marítima, nos termos da presente resolução. 

I SÉRIE Nº 71 SEXTA-FEIRA, 7 DE MAIO DE 2021

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   GEJO@AZORES.GOV.PT



2. Nos casos em que o resultado dos testes efetuados ao abrigo dos números anteriores 

impossibilite o acesso de um trabalhador ao respetivo local de trabalho, considera-se a 

sua falta como justificada. 

Artigo 5.º 

Viagens para a Região Autónoma dos Açores 

1. Os passageiros que pretendam viajar para o território da Região Autónoma dos 

Açores, por via aérea ou marítima, e que sejam provenientes de zonas consideradas, 

pela Organização Mundial de Saúde, como sendo zonas de transmissão comunitária 

ativa ou com cadeias de transmissão ativas do vírus SARS-CoV-2, ficam obrigados à 

realização de teste à chegada à ilha de destino final, salvo se apresentarem 

comprovativo, em suporte digital ou em papel, de certificado emitido por laboratório 

acreditado, nacional ou internacionalmente, que ateste a realização de teste de despiste 

ao SARS-CoV-2, realizado pela metodologia RT-PCR, nas 72 horas antes da partida do 

voo ou da largada da embarcação. 

2. No certificado referido no número anterior devem constar, obrigatoriamente, os 

elementos seguintes: 

a) Identificação do passageiro; 

b) Nome do laboratório acreditado onde o mesmo foi realizado, com menção à respetiva 

certificação; 

c) Referência à utilização da metodologia RT-PCR; 

d) Data de realização do teste; 

e) Resultado do teste como «negativo». 

3. Prolongando-se a estada em qualquer ilha do arquipélago dos Açores por sete ou 

mais dias, ou por treze ou mais dias, o passageiro deve, no sexto e no décimo segundo 

dias, respetivamente, a contar da data de realização do teste de despiste ao SARS-
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CoV-2 a que se refere o n.º 1, contactar a autoridade de saúde do concelho em que 

reside ou esteja alojado, com o objetivo de proceder à realização de novo teste de 

despiste ao SARS-CoV-2, a promover pela autoridade de saúde local, cujo resultado lhe 

é comunicado pelos meios assumidos por essa entidade. 

4. A obrigatoriedade de realização de testes de diagnóstico de SARS-CoV-2 referida no 

n.º 1 não se aplica nas situações seguintes: 

a) Passageiros com idade igual ou inferior a doze anos; 

b) Profissionais de saúde em serviço para transferência ou evacuação de doentes e que 

tenham o rastreio periódico de âmbito profissional atualizado, de acordo com a norma 

técnica da Autoridade de Saúde Regional em vigor à data; 

c) Passageiros com doença devidamente comprovada por declaração médica que 

ateste a incompatibilidade anatómica e/ou clínica para a realização de teste de 

diagnóstico SARS-CoV-2, através de colheita de material biológico pela nasofaringe, 

caso em que os passageiros devem submeter previamente à sua deslocação, com a 

antecedência mínima de cinco dias úteis, a referida declaração à Autoridade de Saúde 

Regional para validação, sem prejuízo de realização de teste serológico à chegada à 

Região Autónoma dos Açores; 

d) Passageiros que apresentem declaração de alta clínica de vigilância e das medidas 

de isolamento emitida pelo serviço público de saúde relativa a SARS-CoV-2, a qual tem 

a validade de noventa dias; 

e) Tripulações de companhias aéreas que não circulem do lado «ar» para o lado «terra», 

na aceção terminológica em uso nos aeroportos nacionais, bem como as que se 

desloquem em serviço para fora da Região Autónoma dos Açores e regressem sem 

terem saído da aeronave. 

5. As declarações de exceção previstas no número anterior apenas podem ser 

apresentadas em suporte de papel ou em suporte digital, excluindo-se o formato SMS. 
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Artigo 6.º 

Viagens Interilhas 

1. Todos os indivíduos, doravante designados “embarcados”, que embarquem nos 

portos ou aeroportos das ilhas do arquipélago dos Açores, onde exista transmissão 

comunitária do vírus SARS-CoV-2, com taxa de incidência superior a cinquenta novos 

casos positivos por 100.000 habitantes nos últimos sete dias, contados da data de 

entrada em vigor da presente resolução, com destino a qualquer outra ilha, fazem teste 

à chegada, a menos que apresentem comprovativo, em suporte digital ou em papel, de 

certificado emitido por laboratório acreditado, nacional ou internacional, que ateste a 

realização de teste de despiste ao SARS-CoV-2, realizado pela metodologia RT-PCR, 

nas 72 horas antes da partida do voo ou da largada da embarcação. 

2. No certificado referido no número anterior devem constar, obrigatoriamente, os 

elementos seguintes: 

a) Identificação do embarcado; 

b) Nome do laboratório onde o mesmo foi realizado com menção à respetiva 

certificação; 

c) Referência à utilização da metodologia RT-PCR; 

d) Data de realização do teste; 

e) Resultado do teste como «negativo». 

3. Prolongando-se a estada em qualquer das ilhas do arquipélago por sete ou mais dias, 

ou por treze ou mais dias, o embarcado deve, no sexto e no décimo segundo dias, 

respetivamente, a contar da data de realização do teste de despiste ao SARS-CoV-2 a 

que se refere o n.º 1, contactar a autoridade de saúde do concelho em que reside ou 

está alojado, com o objetivo de proceder à realização de novo teste de despiste ao 

SARS-CoV-2, a promover pela autoridade de saúde local, cujo resultado lhe é 

comunicado pelos meios assumidos por essa entidade. 
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4. A obrigatoriedade referida no n.º 1 não se aplica nas seguintes situações: 

a) Embarcados com idade igual ou inferior a doze anos; 

b) Profissionais de saúde em serviço para transferência ou evacuação de doentes e que 

tenham o rastreio periódico de âmbito profissional atualizado, de acordo com a norma 

técnica da Autoridade de Saúde Regional em vigor à data; 

c) Embarcados com doença devidamente comprovada por declaração médica que 

ateste a incompatibilidade anatómica e/ou clínica para a realização de teste de 

diagnóstico SARS-CoV-2, através de colheita de material biológico pela nasofaringe, 

caso em que os passageiros devem submeter previamente à sua deslocação, com a 

antecedência mínima de dois dias úteis, a referida declaração à Autoridade de Saúde 

Regional para validação, sem prejuízo de realização de teste serológico à chegada à 

ilha de destino; 

d) Embarcados que apresentem declaração de alta clínica de vigilância e das medidas 

de isolamento emitida pelo serviço público de saúde relativa a SARS-CoV-2, a qual tem 

a validade de noventa dias; 

e) Embarcados com partida numa ilha considerada de menor risco de transmissão e 

que, em trânsito para a ilha de destino final, aterrem nos aeroportos de ilhas 

classificadas como de alto e médio risco de transmissão, desde que não circulem do 

lado «ar» para o lado «terra», na aceção terminológica em uso nos aeroportos 

nacionais; 

f) Tripulações de companhias aéreas que não circulem do lado «ar» para o lado «terra», 

na aceção terminológica em vigor nos aeroportos nacionais, bem como as que se 

desloquem em serviço, com partida nas ilhas classificadas como de maior risco de 

transmissão, e a estas regressem sem terem saído da aeronave. 

5. As declarações de exceção previstas no número anterior apenas podem ser 

apresentadas em suporte de papel ou em suporte digital, excluindo-se o formato SMS. 
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6. O disposto nos números anteriores aplica-se aos embarcados em embarcações de 

pesca comercial marítima, sem prejuízo da possibilidade de desembarque em portos de 

outras ilhas do arquipélago consideradas com menor risco de transmissão, sem 

necessidade de realização de novo teste. 

7. A regra constante do número anterior não prejudica a obrigatoriedade de realização 

de novo teste, ao sexto e décimo segundo dias, a contar da data da realização do teste 

a que se refere o n.º 1, devendo, os embarcados, para o efeito, contactar a autoridade 

de saúde do concelho onde se prevê o desembarque, com antecedência mínima de 24 

horas, sendo o resultado do teste comunicado pelos meios assumidos por esta entidade. 

Artigo 7.º 

Identificação dos níveis de risco 

1. A identificação dos níveis de risco de transmissão do vírus SARS-CoV-2, aplicáveis 

aos concelhos da Região Autónoma dos Açores e, consequentemente, às respetivas 

ilhas, para efeitos do disposto na presente Resolução do Conselho do Governo 

Regional, é efetuada, semanalmente, pela Autoridade de Saúde Regional no Boletim 

Semanal de Risco. 

2. Nos concelhos das ilhas em que não se verifique transmissão comunitária do vírus 

SARS-CoV-2, e que se encontrem em situação de alerta, são aplicadas as medidas 

previstas para os concelhos de muito baixo risco, salvo determinação específica da 

Autoridade de Saúde Regional. 

3. Nos concelhos das ilhas em que se verifique transmissão comunitária do vírus SARS-

CoV-2, são classificados: 

a) Em situação de alerta, sempre que o concelho estiver em nível de muito baixo e baixo 

risco; 

b) Em situação de contingência, sempre que o concelho estiver em nível de médio e 

médio alto risco; 
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c) Em situação de calamidade pública sempre que o concelho estiver em nível de alto 

risco. 

4. Nos concelhos das ilhas em que se verifique transmissão comunitária do vírus SARS-

CoV-2 e que se encontrem em situação de calamidade pública, e em que um terço dos 

concelhos seja considerado como de alto risco, os restantes concelhos são 

considerados como de médio ou médio-alto risco, salvo o disposto no número seguinte. 

5. Nas ilhas em que exista mais do que um concelho em situação de calamidade pública, 

e em que se verifique transmissão comunitária do vírus SARS-CoV-2, caso a situação 

de alto risco abranja mais de 50% dos concelhos da ilha, aplicam-se as medidas 

previstas para o nível de alto risco a toda a ilha, exceto se algum desses concelhos 

apresentar dez ou menos casos novos nos últimos sete dias.  

6. Por determinação da Autoridade de Saúde Regional, podem ser aplicadas, 

pontualmente, a freguesias ou outras circunscrições territoriais, de acordo com a 

situação epidemiológica verificada, medidas associadas aos níveis de risco dos 

concelhos a que se refere o n.º 1, bem como os artigos seguintes. 

7. Para efeito do disposto no número anterior, a regulamentação das medidas ali 

referidas, são aprovadas por Resolução do Conselho do Governo, que estatui, entre 

outros, quanto aos aspetos seguintes: 

a) A(s) freguesia(s) ou outras circunscrições territoriais abrangidas; 

b) O prazo de vigências das medidas; 

c) Nível de risco e natureza das medidas, por referência ao estabelecido na presente 

resolução; 

d) Descrição expressa das medidas adotadas, que são obrigatórias e vinculativas para 

os respetivos destinatários. 
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Artigo 8.º 

Concelhos de muito baixo risco 

1. São considerados de muito baixo risco de transmissão do vírus SARS-CoV-2, os 

concelhos onde se verifiquem menos de vinte e cinco novos casos positivos por cem mil 

habitantes nos últimos sete dias, contados da data de entrada em vigor da presente 

resolução. 

2. Aos concelhos considerados nos termos do número anterior como de muito baixo 

risco, são aplicáveis as seguintes restrições: 

a) Limitação de ajuntamentos na via pública de um número máximo de dez pessoas, 

exceto se forem do mesmo agregado familiar; 

b) Limitação a um número máximo de dez pessoas por mesa nos restaurantes e cafés, 

salvo se pertencerem ao mesmo agregado familiar, respeitando uma lotação máxima 

de três quartos da capacidade do estabelecimento em causa; 

c) Encerramento de todos os estabelecimentos de bebidas e similares, com espaços de 

dança; 

d) Encerramento, a partir das 23:59 horas, de todos os estabelecimentos de 

restauração, bebidas e similares, com ou sem espetáculo e com ou sem serviço de 

esplanada, incluindo espaços de realização de eventos, exceto para efeitos de take 

away ou entrega ao domicílio; 

e) Os postos de abastecimento de combustíveis podem manter o respetivo 

funcionamento a partir das 23:59 horas e até às 06:00 horas do dia seguinte, 

exclusivamente para efeitos de venda ao público de combustíveis e abastecimento de 

veículos; 

f) Abertura dos centros de convívio de idosos e respostas similares, com recomendação 

de permanência dos utentes das estruturas residenciais para idosos e unidades de 

cuidados continuados nas respetivas instituições, e, nos casos em que se verifique a 
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saída de algum utente, o respetivo regresso à instituição em causa fica sujeito às regras 

impostas pela Autoridade de Saúde Regional; 

g) Suspensão de todas as deslocações em serviço, interilhas e para fora do arquipélago, 

de trabalhadores da administração regional, incluindo institutos públicos e empresas do 

setor empresarial regional, salvo se as mesmas forem absolutamente imprescindíveis, 

recomendando-se às entidades públicas e privadas presentes na Região Autónoma dos 

Açores que adotem iguais procedimentos quanto à deslocação dos seus trabalhadores 

para o exterior da Região, sem prejuízo das deslocações dos titulares de cargos 

políticos e de altos cargos públicos; 

h) Suspensão de todas as deslocações à Região Autónoma dos Açores de entidades 

externas, solicitadas pela administração regional, incluindo institutos públicos e setor 

empresarial regional, salvo se absolutamente imprescindíveis, desde que autorizadas 

pela Autoridade de Saúde Regional; 

i) Limitação da presença de público em eventos culturais e competições desportivas a 

um terço da respetiva lotação, garantindo as regras de distanciamento social; 

j) Encerramento de estabelecimentos de restauração, bebidas e similares no recinto dos 

eventos desportivos. 

Artigo 9.º 

Concelhos de baixo risco 

1. São considerados de baixo risco de transmissão do vírus SARS-CoV-2, os concelhos 

onde se verifiquem entre vinte e cinco e quarenta e nove novos casos positivos por cem 

mil habitantes nos últimos sete dias, contados da data de entrada em vigor da presente 

resolução. 

2. Sem prejuízo da aplicação das medidas previstas no artigo anterior, aplicam-se, 

ainda, aos concelhos considerados de baixo risco, nos termos do número anterior, as 

restrições seguintes: 
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a) Limitação de ajuntamentos na via pública de um número máximo de oito pessoas, 

exceto se forem do mesmo agregado familiar; 

b) Limitação a um número máximo de oito pessoas por mesa nos restaurantes e cafés, 

salvo se pertencerem ao mesmo agregado familiar, respeitando uma lotação máxima 

de dois terços da capacidade do estabelecimento em causa; 

c) Encerramento, a partir das 22:00 horas, de todos os estabelecimentos de 

restauração, bebidas e similares, com ou sem espetáculo e com ou sem serviço de 

esplanada, incluindo espaços de realização de eventos, exceto para efeitos de take 

away ou entrega ao domicílio; 

d) Os postos de abastecimento de combustíveis podem manter o respetivo 

funcionamento a partir das 22:00 horas e até às 06:00 horas do dia seguinte, 

exclusivamente para efeitos de venda ao público de combustíveis e abastecimento de 

veículos; 

e) Encerramento dos centros de convívio de idosos e respostas similares, com 

recomendação de permanência dos utentes das estruturas residenciais para idosos e 

unidades de cuidados continuados nas respetivas instituições, e, nos casos em que se 

verifique a saída de algum utente, o respetivo regresso à instituição em causa fica sujeito 

às regras impostas pela Autoridade de Saúde Regional; 

f) Limitação da presença de público em eventos culturais e competições desportivas a 

um quarto da respetiva lotação, garantindo as regras de distanciamento social. 

Artigo 10.º 

Concelhos de médio risco 

1. São considerados de médio risco de transmissão do vírus SARS-CoV-2 os concelhos 

onde se verifiquem entre cinquenta e setenta e quatro novos casos positivos por cem 

mil habitantes nos últimos sete dias, contados da data de entrada em vigor da presente 

resolução. 
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2. Sem prejuízo da aplicação das medidas previstas nos artigos 8.º e 9º, aplicam-se aos 

concelhos considerados de médio risco, nos termos do número anterior, as restrições 

seguintes: 

a) Limitação de ajuntamentos na via pública de um número máximo de seis pessoas, 

exceto se forem do mesmo agregado familiar; 

b) Encerramento de todos os estabelecimentos de restauração, bebidas e similares às 

20:00 horas, com ou sem espetáculo e com ou sem serviço de esplanada, incluindo 

espaços de realização de eventos, exceto para efeitos de take away ou entrega ao 

domicílio, bem como para fornecimento de refeições a hóspedes de estabelecimentos 

hoteleiros ou similares, por parte dos respetivos serviços de restauração; 

c) Limitação de um número máximo de seis pessoas por mesa nos restaurantes e cafés, 

salvo se do mesmo agregado familiar, respeitando uma lotação máxima de metade da 

capacidade do estabelecimento em causa; 

d) Proibição da venda de bebidas alcoólicas após as 20:00 horas; 

e) Proibição de visitas aos idosos e utentes residentes nas estruturas residenciais para 

idosos, nas unidades de cuidados continuados e nas casas de saúde, bem como aos 

utentes das estruturas residenciais para pessoas com deficiência; 

f) Suspensão da abertura ao público em eventos e competições desportivas; 

g) Suspensão da realização de eventos públicos promovidos pela administração 

regional, incluindo institutos públicos e empresas do setor empresarial regional, 

estendendo-se essa recomendação a todas as entidades públicas, nomeadamente 

autarquias locais, bem como às entidades do setor privado, exortando-se a não 

realização de eventos abertos ao público. 
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Artigo11.º 

Concelhos de médio-alto risco 

1. São considerados de médio-alto risco de transmissão do vírus SARS-CoV-2, os 

concelhos onde se verifiquem entre setenta e cinco e noventa e nove novos casos 

positivos por cem mil habitantes nos últimos sete dias, contados da data de entrada em 

vigor da presente resolução. 

2. Sem prejuízo da aplicação das medidas previstas nos artigos 8.º a 10.º, aplicam-se 

aos concelhos considerados de médio-alto risco, nos termos do número anterior, as 

restrições seguintes: 

a) Limitação de ajuntamentos na via pública de um número máximo de quatro pessoas, 

exceto se forem do mesmo agregado familiar; 

b) Encerramento de todos os estabelecimentos de restauração, bebidas e similares às 

15:00 horas, com a limitação que, durante o período de funcionamento, a capacidade 

máxima por mesa é de quatro pessoas, salvo se pertencerem ao mesmo agregado 

familiar, respeitando uma lotação máxima de um terço da capacidade do 

estabelecimento em causa; 

c) A partir das 15:00 horas e até às 22:00 horas, os estabelecimentos de restauração, 

bebidas e similares só podem funcionar em serviço de entrega ao domicílio e take away, 

com exceção do fornecimento de refeições a hóspedes de estabelecimentos hoteleiros 

ou similares por parte dos respetivos serviços de restauração. 

Artigo 12.º 

Concelhos de alto risco 

1. São considerados de alto risco de transmissão do vírus SARS-CoV-2, os concelhos 

onde se verifiquem cem ou mais novos casos positivos por cem mil habitantes nos 

últimos sete dias, contados da data de entrada em vigor da presente resolução. 
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2. Sem prejuízo da aplicação das medidas previstas nos artigos 8.º a 11.º, aplicam-se 

aos concelhos considerados de alto risco, nos termos do número anterior, as restrições 

seguintes: 

a) Regime de teletrabalho nas atividades e funções em que o mesmo seja exequível, 

para os profissionais que sofram de alguma patologia que constitua comorbilidade de 

risco ao vírus SARS-CoV-2, certificada mediante avaliação fundamentada pela medicina 

do trabalho ou, na falta desta, por declaração passada por médico assistente que 

expresse, justificada e claramente, a necessidade da aplicação do regime de 

teletrabalho para o trabalhador, bem como para um dos progenitores de crianças até 

aos doze anos de idade que estejam em regime de ensino à distância ou em creches, 

jardins de infância e ATL encerrados, desde que o requeira; 

b) Sempre que não seja possível a implementação do teletrabalho é recomendado o 

desfasamento de horário em espelho; 

c) Encerramento de todos os estabelecimentos de bebidas e similares; 

d) Implementação do regime de ensino à distância em todos os estabelecimentos de 

ensino que possam manter-se abertos, exceto para os alunos do primeiro e segundo 

anos do primeiro ciclo, bem como para os alunos do décimo primeiro e décimo segundo 

anos nas disciplinas que impliquem a realização de exame de acesso ao ensino 

superior, nos termos a definir por despacho do membro do governo regional competente 

em matéria de educação; 

e) Encerramento de creches e ATL; 

f) Proibição da circulação pedonal, automóvel, motorizada ou similar, na via pública 

entre as 20:00 horas e as 05:00 horas do dia seguinte nos dias de semana e entre as 

17:00 horas e as 05:00 horas do dia seguinte ao fim de semana, sem prejuízo do 

disposto no n.º 4 seguinte; 

g) Sem prejuízo pelo disposto na alínea c), obrigatoriedade de encerramento de toda a 

atividade comercial às 20:00 horas durante a semana e às 17:00 horas ao fim de 

semana, com exceção das farmácias, clínicas médicas e consultórios, postos de 
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abastecimento de combustíveis com venda ao postigo, lojas de conveniência de venda 

de bens essenciais integrados em postos de combustíveis, ou não, estabelecimentos 

situados no interior dos aeroportos da Região Autónoma dos Açores, em área localizada 

após o rastreio e controlo de segurança dos passageiros, que podem laborar após 

aquelas horas; 

h) Encerramento de ginásios e piscinas cobertas, ficando proibidas as práticas 

desportivas nestes espaços; 

i) Encerramento de casinos e de estabelecimentos de jogos de fortuna e azar; 

j) A realização de velórios e funerais só pode ocorrer até às 20:00 horas em dias de 

semana e até às 17:00 horas ao fim de semana, ficando, ainda assim, condicionada à 

adoção de medidas organizacionais que garantam a não existência de aglomerados de 

pessoas e as regras de distanciamento social recomendadas pelas autoridades de 

saúde regionais, designadamente a fixação de um limite máximo de presenças, a 

determinar pela autarquia local que exerça os poderes de gestão do respetivo cemitério, 

não podendo deste limite resultar a impossibilidade da presença de cônjuge ou unido 

de facto, ascendentes, descendentes, parentes e afins. 

3. Os termos em que se realiza a aplicação do disposto na alínea a) do número anterior 

relativa à administração pública autónoma, são regulados pela Secretaria Regional das 

Finanças, Planeamento e Administração Pública, através da Direção Regional de 

Organização e Administração Pública (DROAP), que emite, para o efeito, uma 

circular/DROAP sobre a matéria.  

4. Sem prejuízo da proibição constante da alínea f) do n.º 2, a respetiva aplicação fica 

excecionada nas situações seguintes: 

a) Deslocações para acesso a cuidados de saúde; 

b) Deslocações para assistência, cuidado e acompanhamento de idosos, menores, 

dependentes e pessoas especialmente vulneráveis, incluindo o recebimento de 

prestações sociais, nomeadamente para o cumprimento de responsabilidades 

parentais; 
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c) Deslocações para acolhimento de emergência de vítimas de violência doméstica ou 

tráfico de seres humanos, bem como de crianças e jovens em risco;  

d) Deslocações de profissionais de saúde e medicina veterinária, elementos das Forças 

Armadas e das forças e serviços de segurança, serviços de socorro, empresas de 

segurança privada e profissionais de órgãos de comunicação social em funções; 

e) Deslocações para urgências veterinárias; 

f) Deslocações para acesso ao local de trabalho, mediante apresentação de declaração 

da entidade patronal ou de declaração emitida pelo próprio, no caso dos trabalhadores 

independentes, empresários em nome individual e membros de órgão estatutário; 

g) Deslocações para abastecimento da produção, transformação, distribuição e 

comércio alimentar, humano ou animal, farmacêutico, de combustíveis, informático, e 

de outros bens essenciais, bem como o transporte de mercadorias necessárias ao 

funcionamento das empresas em laboração, mediante a apresentação da respetiva guia 

de transporte com referência expressa ao local de descarga; 

h) Deslocações para abastecimento de terminais de caixa automática (ATM), mediante 

apresentação da devida credencial da entidade responsável; 

i) Deslocações para reparação e manutenção de infraestruturas de comunicações, de 

esgotos, de águas, de transporte de eletricidade, de transporte de gás e de outras cujas 

características e caráter urgente sejam essenciais, mediante a apresentação da 

credencial da entidade responsável; 

j) Deslocações para o exercício de atividades agropecuárias e serviços conexos, 

mediante a apresentação de um dos documentos seguintes: (i) declaração emitida pelo 

próprio, no caso de trabalhadores independentes ou empresários em nome individual; 

(ii) declaração emitida pela junta de freguesia; (iii) cartão de licenciamento de 

exploração; (iv) cartão de gasóleo agrícola; (v) cartão de aplicador de fitofármacos; (vi) 

documento único de circulação de trator; (vii) cartão de sócio das organizações de 

produtores; (viii) cartão de sócio parcelário agrícola; 
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k) Deslocações para o exercício de atividades do setor da pesca, desde que não 

acedam a qualquer outro porto da Região Autónoma dos Açores; 

l) Deslocações para o exercício de atividades de construção civil e conexas, mediante 

a apresentação de documento comprovativo; 

m) Deslocações para a realização de pequenas caminhadas pessoais na via pública ou 

em espaços públicos ao ar livre, com o pressuposto no bem-estar físico e emocional, 

desde que realizadas de forma isolada ou mantendo o distanciamento social 

aconselhado pelas autoridades de saúde regionais; 

n) Deslocações para passeio diário dos animais domésticos de companhia, desde que 

realizados na proximidade da residência; 

o) Deslocações de titulares de cargos políticos e de altos cargos públicos; 

p) Deslocações de e para aeroportos, aeródromos e portos da Região Autónoma dos 

Açores; 

q) Deslocações para a prática de atos de culto religioso; 

r) Outras situações justificadas por razões de urgência, desde que devidamente 

fundamentadas, ou em casos de força maior ou de saúde pública, autorizadas pelas 

autoridades de saúde regionais; 

s) Deslocações de regresso a casa proveniente no âmbito das deslocações permitidas 

nos termos da presente resolução; 

t) Deslocações de carros de serviços funerários para transporte de cadáveres. 
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13.º 

Fiscalização 

1. Compete às forças e serviços de segurança, à polícia municipal, às autoridades de 

saúde e às entidades inspetivas regionais competentes fiscalizar o cumprimento do 

disposto na presente resolução, mediante: 

a) A sensibilização da população para o cumprimento do dever geral de recolhimento 

domiciliário definido nos termos da presente resolução; 

b) A interdição de deslocações que não sejam justificadas e em cumprimento das 

normas constantes da presente resolução; 

c) O imediato encerramento dos estabelecimentos e a imediata cessação das atividades 

que contrariem o cumprimento das normas constantes da presente resolução; 

d) A emissão de ordens legítimas, nomeadamente quanto ao recolhimento domiciliário, 

proibição de circulação e ajuntamentos na via pública, cumprimento do confinamento 

obrigatório e uso da máscara; 

e) O acompanhamento e seguimento de pessoas em isolamento profilático ou em 

vigilância ativa; 

f) A aplicação de coimas nos termos previstos no regime de ilícito de mera ordenação 

social, previsto no Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na sua redação em vigor. 

2. Para efeitos do cumprimento do disposto na presente resolução, é atribuído às forças 

e serviços de segurança, à polícia municipal, às autoridades de saúde e às entidades 

inspetivas regionais competentes o poder de proceder à cominação e a participação por 

crime de desobediência, nos termos e para os efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 

348.º do Código Penal, bem como do artigo 7.º da Lei n.º 44/86, de 30 de setembro, 

com fundamento na violação dos artigos 1º e 2.º e artigos 8.º a 12.º. 
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3. As juntas de freguesia devem colaborar no cumprimento do disposto na presente 

resolução, designadamente no aconselhamento da não concentração de pessoas na 

via pública, na recomendação a todos os cidadãos do cumprimento da interdição das 

deslocações que não sejam justificadas, sensibilizando para o dever geral de 

recolhimento domiciliário e na sinalização junto das forças e serviços de segurança, 

polícia municipal e das inspeções regionais dos casos de infração às normas da 

presente resolução. 

4. Nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2019/A, de 22 de novembro, o 
Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores fica autorizado a solicitar a 
colaboração das forças de segurança, bem como a utilização de recursos humanos e 
materiais da administração regional. 
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Presidência do Governo

Resolução do Conselho do Governo n.º 103/2021 de 7 de maio de 2021

Pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2007/A, de 24 de janeiro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 22/2015/A, de 18 de setembro, foram criados os hospitais que atualmente 
integram o Serviço Regional de Saúde dos Açores, organizados como entidades públicas empresariais 
regionais (E.P.E.R.), tendo aquele diploma aprovado, igualmente, o regime jurídico aplicável aos 
mesmos, bem como os respetivos estatutos.

Em função da respetiva natureza jurídica, e nos termos do artigo 1.º do mencionado diploma, aos 
hospitais considerados, nos termos da lei, como entidades públicas empresariais regionais (E.P.E.R.), 
são aplicáveis as regras constantes do Regime Jurídico do Setor Público Empresarial da Região 
Autónoma dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.º 17/2009/A, de 14 de outubro, n.º 7/2011/A, de 22 de 
março, n.º 2/2014/A, de 29 de janeiro, n.º 20/2014/A, de 30 de outubro, e n.º 3/2017/A, de 13 de abril.

Nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2007/A, de 24 de janeiro, 
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 22/2015/A, de 18 de setembro, e conforme 
o respetivo Anexo I, Apêndice II, que aprova os Estatutos dos Hospitais E.P.E.R. da Região Autónoma 
dos Açores, a composição do Conselho de Administração, desses Hospitais E.P.E.R., encontra-se 
prevista no artigo 6.º daqueles Estatutos, sendo a nomeação dos respetivos membros realizada nos 
termos estatuídos no Estatuto do Gestor Público Regional, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.
º 12/2008/A, de 19 de maio, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.º 17/2009/A, de 14 de 
outubro, n.º 19/2014, de 30 de outubro e n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, nomeadamente das normas 
contantes dos artigos 12.º a 14.º.

Neste contexto, mostra-se necessário proceder à designação do cargo de enfermeiro-diretor do 
Conselho de Administração do Hospital da Horta, E.P.E.R. nos termos previstos no Estatuto do Gestor 
Público Regional, cumpridos os Estatutos dos Hospitais E.P.E.R, da Região Autónoma dos Açores.

Assim, nos termos do artigo 6.º dos Estatutos, Apêndice II, do Anexo I, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 2/2007/A, de 24 de janeiro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 22
/2015/A, de 18 de setembro, conjugado com o disposto nos artigos 12.º e 13.º, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2008/A, de 19 de maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17
/2009/A, de 14 de outubro, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 19/2014/A, de 30 de outubro, e ainda 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, que aprova o Estatuto do Gestor Público 
Regional, o Conselho do Governo resolve:

1. Designar, para integrar o Conselho de Administração do Hospital da Horta E.P.E.R., como 
enfermeira-diretora, Maria Cristina Azevedo Abrantes.

2. A nota curricular, académica e profissional da designada no número anterior consta do Anexo à 
presente Resolução, da qual é parte integrante.

3. A presente Resolução produz efeitos a 1 de maio de 2021.

Aprovada em Conselho do Governo, em Ponta Delgada, em 4 de maio de 2021. - O Presidente do 
Governo, José Manuel Bolieiro.



Anexo 

(a que se refere o n.º 2) 

NOTA CURRICULAR, ACADÉMICA E PROFISSIONAL 

Maria Cristina Azevedo Abrantes 

Nacionalidade: Portuguesa 

 

Formação académica 

Curso Geral de Enfermagem 

Escola de Enfermagem de Angra do Heroísmo - 1988 

Licenciatura em Complemento de Formação em Enfermagem Universidade dos Açores, 

Escola Superior de Saúde - 2006 

Pós-Graduação em Cuidados Paliativos 

Faculdade de Medicina de Lisboa - 2007 

Pós-Graduação em Gestão Hospitalar e Serviços de Saúde Gognos - Formação e 

Desenvolvimento Pessoal - 2015 

Formação Avançada em Direito na Saúde - Universidade Católica de Lisboa 

2013 

 

Experiência Profissional 

Enfermeira 

- Centro de Saúde da Praia da Vitória - 1988 - 1995 

Prestação de cuidados de enfermagem nos serviços de internamento, urgência e 

cuidados de saúde primários 

- Hospital da Horta - 1995 - 2015 

Prestou cuidados de enfermagem no serviço de Medicina e Hospital Dia de Oncologia, 

onde foi enfermeira responsável de serviço. 

- Unidade de Saúde de Ilha do Faial - 2015 - Presente 

Prestação de cuidados de enfermagem no âmbito de um núcleo de saúde familiar, 

desde há cerca de 6 meses elemento da equipa de testagem ao Covid19. 

- Vogal do Conselho Jurisdicional 

Ordem dos Enfermeiros - Seção Regional dos Açores - 2012 – 2019 
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Atividades complementares 

Formadora e Coordenadora do Curso Técnico Auxiliar de Saúde da Escola Profissional 

da Horta entre 2014 e 2017. 

Coordenadora da Delegação do Faial do Núcleo Regional dos Açores da Liga 

Portuguesa Contra o Cancro desde 2015. 

Provedora da Santa Casa da Misericórdia da Horta desde janeiro de 2018. 
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